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TRES PASSOS

mais eficiéncia, inovacao e cidadania






Mensagem no 088/2017                            

Três Passos, 28 de novembro de 2017.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 078, de 28 de novembro de 2017, que a concessão real de direito de uso de bens públicos que menciona para as Entidades Distritais de Desenvolvimento Rural habilitadas a participar do Programa Municipal de Associativismo e Cooperativismo.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 

Exmo. Sr. Presidente

EDIVAN BARON
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI 078, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

O presente Projeto de Lei tem por objetivo a concessão real de direito de uso de bens públicos que menciona para as Entidades Distritais de Desenvolvimento Rural habilitadas a participar do Programa Municipal de Associativismo e Cooperativismo.
A agricultura familiar, mais do que nunca, vem se destacando pela sua produção de alimentos, geração de riqueza e distribuição de renda equitativa. É uma agricultura sustentável, pluriativa e multifuncional que possui grande geração de renda e contribuí para a permanecia do homem no campo.
O município de Três Passos destaca-se por uma agricultura forte e diversificada, baseada no minifúndio e na agricultura familiar. O tamanho médio das propriedades é de 13,4 há por propriedade, sendo que a produção leiteira envolveu, em 2016, 581 agricultores(as) com uma produção de 29.303.322 litros. Sendo assim, a produção leiteira exerce um papel socioeconômico fundamental no município, integrando-se muito bem com outras atividades como a suinocultura, avicultura, e a produção de grãos e forragens, que no conjunto contribuem para o fortalecimento da agropecuária, na geração de emprego e renda e na manutenção das famílias no campo.   
Considerando esta realidade socioeconômica do setor agropecuário em nosso Município, faz-se necessário o incentivo as atividades rurais e aos nossos agricultores familiares. Neste sentido, a Secretaria de Agricultura desenvolve o Programa de Associativismo e Cooperativismo Rural, como forma de estimular a organização e o planejamento das atividades agropecuárias como forma de encontrar e resolver problemas em comum entre os agricultores familiares. Uma das situações levantadas pelo Programa, é a carência de alguns equipamentos necessários ao bom andamento e ao desenvolvimento das atividades agropecuárias, principalmente a atividade leiteira que envolve um maior número de famílias, além da dificuldade em adquirir individualmente este equipamentos. O repasse dos equipamentos as associações aptas a recebê-los, irá amenizar a carência por equipamentos, principalmente na elaboração da silagem, na distribuição dos dejetos dos animais servindo como fertilizante para as pastagens e lavouras de milho para silagem, e na semeadura das pastagens de inverno e verão.

No ano de 2015, o Programa de Associativismo Rural foi reconhecido no Congresso Internacional do Leite, como um dos 10 melhores programas de incentivo a produção leiteira no estado do Rio Grande do Sul. Por isso a intenção deste projeto é dar continuidade ao programa fortalecendo cada vez mais as associações de desenvolvimento rural, e o espírito de cooperação e associativismo entre nossos agricultores familiares e nossa comunidade.     
Segundo o relatório
 da Organização das Nações Unidas (ONU) "Estado da Alimentação e da Agricultura", a agricultura familiar tem capacidade para colaborar na erradicação da fome mundial e alcançar a segurança alimentar sustentável. Para exemplificar a importância deste setor na dinâmica econômica nacional, há de se mencionar que, no Brasil, a agricultura familiar representa 84% de todas as propriedades rurais do País e emprega pelo menos cinco milhões de famílias.
Com efeito, é notável a posição de relevância que possui a Agricultura Familiar, mesmo não tendo a visibilidade que a produção baseada em modelos de grande escala tem, principalmente aquelas direcionadas à exportação. O trabalho exercido dentro dos empreendimentos familiares é a garantia de um abastecimento interno alinhado às demandas alimentares da população, criando um ambiente propício para a redução da fome e do desenvolvimento e bem estar no campo.
Por estas razões e, especialmente, pela importância que a agricultura familiar tem no Município de Três Passos, a Administração Municipal não tem medido esforços para fortalecer os pequenos agricultores e subsidiar meios que auxiliem na permanência destas famílias no campo.
Em decorrência desta compreensão, muitos projetos e ações estão sendo elaborados e realizados pela Secretaria Municipal de Agricultura, em parceria com a Secretaria Municipal de Planejamento, para valorizar cada dia mais o setor agrícola do nosso Município.
O presente projeto de lei é uma dessas ações. Através dele, o Município pretende proceder na concessão do direito real de uso, para entidades agrícolas associativas instituídas no Município, em regular funcionamento e sem pendências com o Poder Executivo Municipal, de bens públicos consistentes em distribuidores de adubo orgânico líquido, semeadoras/adubadoras hidráulicas de arrasto, carretas agrícolas, colhedoras de forragens e distribuidores de calcário, conforme opção das próprias entidades registrada em ata que segue em anexo.
Além dos motivos já referidos, importante aduzir que considerando o alto custo de aquisição dos equipamentos e o baixo uso individual, devido ao tamanho das unidades rurais, não se justifica a aquisição direta e individualmente pelo agricultor, motivo pelo qual a posse dos equipamentos pelas associações rurais viabiliza o proveito e favorecimento de inúmeros produtores, diluindo os custos e garantindo a utilizando de equipamentos de excelente qualidade e adequados aos manejos para todas as pequenas propriedades.
Conforme art. 30, inc. I, da Constituição da República, compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, como no caso do uso de bens pertencentes ao seu patrimônio. Além disso, de acordo com o estabelecido no inc. IV do art. 13 da Constituição Estadual, é competência do Município dispor sobre autorização, permissão e concessão de uso de bens públicos pertencentes aos Municípios. 
Fazendo uso dessa autonomia, a Lei Orgânica do Município, ao tratar do uso de bens públicos por terceiros, assim dispõe: 
Art. 16 O uso de bens municipais por terceiros só poderá ser feito mediante concessão, permissão ou autorização, conforme o interesse público o exigir.

§ 1º A concessão de uso dependerá de lei e concorrência e far-se-á mediante contrato, sob pena de nulidade do ato, podendo ser dispensada a concorrência, por Lei, quando o uso se destinar à concessionária de serviço público, a entidades educacionais, culturais e assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificado.

Como se vê pelo exposto até aqui, há amparo legal para a proposta que se pretende implementar através deste projeto de lei e, mais que isso, há relevante interesse público devidamente justificado para avalizar a concessão dos equipamentos diretamente às entidades, sem realização de concorrência.

A pretensão a que se refere o projeto de lei foi submetida a apreciação do Conselho Municipal Agropecuário, conforme demonstra a Ata nº 11/2017, em anexo, na qual tanto a relação de entidades beneficiadas quanto a relação de equipamentos em viabilidade de concessão foram aprovados unanimemente pelos conselheiros.

Isto posto, no intuito de conceder o direito real de uso dos bens e respectivos encargos à Associação em questão e também de atender às necessidades de fomentação das atividades agropecuárias em nosso município, em busca da autossuficiência da agricultura familiar e fortalecimento dos pequenos produtores por meio do Associativismo, é que encaminhamos o presente projeto de lei.
Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL 
PROJETO DE LEI 078, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.

Autoriza o Município de Três Passos a efetuar concessão real de direito de uso de bens públicos que menciona para as Entidades Distritais de Desenvolvimento Rural habilitadas a participar do Programa Municipal de Associativismo e Cooperativismo.
Art. 1º Fica autorizado o Município de Três Passos a regulamentar a Concessão Real do Direito de Uso de bens públicos de propriedade do Município, a ser promovida mediante concessão, por prazo de certo, para as Entidades Distritais de Desenvolvimento Rural, regularmente constituídas e atuantes no âmbito do território do Município de Três Passos, nos termos e condições ora elencados, especialmente as seguintes: 
I - ASSOCIAÇÃO FAMILIAR RURAL NOVO HORIZONTE, com sede no Distrito Administrativo de Santo Antônio, Três Passos/RS, inscrita sob o CNPJ nº 13.060.923/0001-80.
II - ASSOCIAÇÃO FAMILIAR RURAL WALLY ELISA HARTMANN, com sede no distrito administrativo de Erval Novo, Três Passos/RS, inscrita sob o CNPJ nº 12.808.968/0001-28.
III - ASSOCIAÇÃO BISPO PEDRO FERNANDES SARDINHA DE DESENVOLVIMENTO, com sede no Distrito Administrativo de Barra da Romana, Três Passos/RS, inscrita sob o CNPJ nº 12.535.598/0001-00.
IV – ASSOCIAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E ASSITÊNCIA TÉCNICA ALTO DIAMANTINO, com sede na Localidade de Alto Diamantino, inscrita sob o CNPJ nº 94.726.395/001-58.
Art. 2º - As Associações constantes no art. 1º desta Lei receberão, respectivamente, a concessão real do direito de uso dos seguintes bens:

I - ASSOCIAÇÃO FAMILIAR RURAL NOVO HORIZONTE, recebera:

a) 
01 (um) Distribuidor de Adubo Orgânico Líquido 4.000l, chassi/série nº 3367, código do patrimônio nº 1624


b) 
01 (uma) Semeadora/Adubadora hidráulica de arrasto GIHAL modelo GA-2013-TA, chassi/série nº 156/2017, código do patrimônio nº 18934;
c) 
01 (uma) Carreta agrícola metálica basculante Lumeco MTX 6000 azul, 6ton, eixo tandem
LMC, chassi/série nº 116/2017, código do patrimônio nº 19796;
d) 
01 (uma) Colhedora de forragens tratorizada Custom 930 CIII 12Facas, hidráulica, chassi/série nº 5451-16/6/2017, código do patrimônio nº 19801;
e) 
01 (uma) Colhedora de forragens tratorizada Custom 930 CIII 12Facas, hidráulica, chassi/série nº 5450-16/6/2017, código do patrimônio nº 19803
II - ASSOCIAÇÃO FAMILIAR RURAL WALLY ELISA HARTMANN, receberá:

a) 01 (um) Distribuidor de Adubo Orgânico Líquido 4.000l, chassi/série nº 3368, código do patrimônio nº 1625;
b) 01 (uma) Semeadora/Adubadora hidráulica de arrasto GIHAL modelo GA-2013-TA, chassi/série 157/2017, código do patrimônio nº 18933;
c) (01) Distribuidor de Calcário e adubo, 5.500kg, IAC, esteira 40cm, eixo tandem, Único, código do patrimônio nº 19203;
d) 
01 (uma) Carreta agrícola metálica basculante Lumeco MTX 6000 azul, 6ton, eixo tandem
LMC, chassi/série nº 114/2017, código do patrimônio nº 19795;
e) 
01 (uma) Colhedora de forragens tratorizada Custom 930 CIII 12Facas, hidráulica, chassi/série nº 5453-16/6/2017, código do patrimônio nº 19800.
III - ASSOCIAÇÃO BISPO PEDRO FERNANDES SARDINHA DE DESENVOLVIMENTO, receberá: 
a) 01 (um) Distribuidor de Adubo Orgânico Líquido 4.000l, chassi/série nº 3369, código do patrimônio nº 1626;

b) 01 (um) Distribuidor de Adubo Orgânico Líquido 4.000l, chassi/série nº 3370, código do patrimônio nº 1627;


c) 01 (uma) Semeadora/Adubadora hidráulica de arrasto GIHAL modelo GA-2013-TA, chassi/série 155/2017, código do patrimônio nº 18932;
d) 01 (uma) Carreta agrícola metálica basculante Lumeco MTX 6000 azul, 6ton, eixo tandem,
LMC, chassi/série nº 115/2017, código do patrimônio nº 19794;


e) 01 (uma) Colhedora de forragens tratorizada Custom 930 CIII 12Facas, hidráulica, chassi/série nº 5455-23/6/2017, código do patrimônio nº 19799.

IV – ASSOCIAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO E ASSITÊNCIA TÉCNICA ALTO DIAMANTINO, receberá: 
a) 01 (uma) Semeadora/Adubadora hidráulica de arrasto GIHAL, modelo GA-2013-TA, chassi/série nº 154/2017, código do patrimônio nº 18935;

b) 
01 (uma) Carreta agrícola metálica basculante Lumeco MTX 6000 azul, 6ton, eixo tandem
LMC, chassi/série nº 117/2017, código do patrimônio nº 19797;

c)  01 (uma) Colhedora de forragens tratorizada Custom 930 CIII 12Facas, hidráulica, chassi/série nº 5449-16/6/2017, código do patrimônio nº 19802;

d) 
01 (um) Distribuidor de Adubo Orgânico Líquido 4.000l, chassi/série 3371, código do patrimônio nº 1630.

 Art. 3º Os bens descritos no art. 2º desta Lei somente poderão destinar-se ao uso dos agricultores sócios da respectiva Associação, nas propriedades rurais dentro do Município de Três Passos.
Art. 3º A concessão de direito real de uso dos bens móveis de que trata o artigo 2º desta Lei será formalizada através de Termo de Concessão de Direito Real de Uso, conforme Anexo I desta Lei.

Art. 4º A concessionária assume os seguintes encargos, os quais, obrigatoriamente, deverão constar no instrumento de formalização da concessão:
I - Aceitar integralmente as regras que disciplinam a concessão e receber os equipamentos, em condições adequadas, após vistoria e termo de recebimento, conforme Anexo II;
II - Manter e conservar os bens de que trata o artigo 1º desta Lei em perfeitas condições de uso, às suas expensas, responsabilizando-se pelas despesas relacionadas a seu uso e operação;
II - Pagar quaisquer tributos, taxas, impostos, seguros que incidam sobre o objeto da concessão;
IV - Realizar manutenção periódica, necessária à conservação do equipamento;
V - Destinar o equipamento para fins exclusivamente previstos nesta Lei e no termo de concessão;
VI - Não transferir, integral ou parcialmente, os direitos de uso do equipamento;
VII- Não proceder na venda dos equipamentos;
VIII - Responsabilizar-se por qualquer dano ocasionado pelo uso;

IX – Manter os equipamentos em local seguro e coberto, que os projeta de intempéries climáticas ou outros fatores que possam o expor a risco;
X – Indicar nominalmente o responsável direto pela guarda e controle dos bens de que trata o artigo 1º desta Lei, conforme Anexo III, comunicando imediatamente ao Município qualquer alteração;
XII – Preencher corretamente e manter atualizada a planilha de controle de utilização dos bens de que trata o artigo 1º desta Lei, conforme anexo IV;
XIII – Permitir a fiscalização pelo Município.

Art. 5º Os bens públicos a serem concedidos reverterão ao patrimônio do Município se, em qualquer tempo, houver:

I – Descumprimento do previsto no artigo 4º desta Lei;

II - A extinção ou dissolução da entidade;

III – Destinação diversa ou de uso inadequado dos bens.

Art. 6º. O termo de permissão de uso será pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data de assinatura do mesmo.
Art. 7º Fica dispensada a concorrência pública para os fins da presente Lei, de acordo com o disposto no art. 16, § 1º, da Lei Orgânica Municipal.
Art. 8 º Revogam-se as Leis Municipais nº 4.922/2014, nº 4.952/2014, nº 4.921/2014, e demais disposições em sentido contrário.
Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS

Aos 28 dias do mês de novembro de 2017.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL
PREFEITO MUNICIPAL
ANEXO I
TERMO DE CONCESSÃO DO DIREITO REAL DE USO 

Art. 16, § 1º, da Lei Orgânica do Município de Três Passos 


Pelo presente instrumento entre si celebram, de um lado, na qualidade de CONCEDENTE, o MUNICÍPIO DE TRÊS PASSOS/RS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 87.613.188/0001-21, com sede administrativa estabelecida na Avenida Santos Dumont, 75, na cidade de Três Passos/RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Anziliero Amaral, e, de outro, na qualidade de CONCESSIONÁRIO, a ASSOCIAÇÃO XXXXXXXXXXX,  entidade de caráter civil e sem fins lucrativos, com sede em Três Passos, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por seu Presidente, Sr. XXXXXXXXXXX, inscrito no CPF de nº XXXXXXXXXXXX, RG XXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente instrumento, que será regido pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: Constitui objeto da presente concessão do direito real de uso do CONCEDENTE ao CONCESSIONÁRIO dos bens a seguir descritos: 
I – ..................
II – ...................
III - ..............
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE DA CONCESSÃO: Os bens descritos na Cláusula Primeira poderão ser utilizados pela Cessionária exclusivamente pelos dos agricultores sócios da Associação XXXXXXX, nas propriedades rurais que estejam localizadas dentro do Município de Três Passos.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES: 

I -  A Associação XXXXXXXXXXXX obriga-se a:
a) Aceitar integralmente as regras que disciplinam a concessão e receber os equipamentos, em condições adequadas, após vistoria e termo de recebimento;
b) Manter e conservar os bens de que trata o artigo 1º da Lei nº ... em perfeitas condições de uso, às suas expensas, responsabilizando-se pelas despesas relacionadas a seu uso e operação;

c) Pagar quaisquer tributos, taxas, impostos, seguros que incidam sobre o objeto da concessão;
d) Realizar manutenção periódica, necessária à conservação do equipamento;
e) Destinar o equipamento para fins exclusivamente previstos nesta Lei e no termo de concessão;
f) Não transferir, integral ou parcialmente, os direitos de uso do equipamento;
g) Não proceder na venda dos equipamentos;
h) Responsabilizar-se por qualquer dano ocasionado pelo uso;

i) Manter os equipamentos em local seguro e coberto, que os projeta de intempéries climáticas ou outros fatores que possam o expor a risco;

j) Indicar nominalmente o responsável direto pela guarda e controle dos bens de que trata o artigo 1º da Lei nº ..., comunicando imediatamente ao Município qualquer alteração;

k) Preencher corretamente e manter atualizada a planilha de controle de utilização dos bens de que trata o artigo 1º da Lei nº ...;

l) Permitir a fiscalização pelo Município.


II – O Município de Três Passos obriga-se a:

a) Transferir, à Concessionária, livre de quaisquer ônus ou encargos, os bens descritos na Cláusula Primeira deste ajuste;
b) Disponibilizar informações sobre os bens concedidos sobre o necessário para o cumprimento da finalidade;
c) Fiscalizar a correta utilização dos bens.

Parágrafo único. É de responsabilidade única e exclusiva da Concessionária o cumprimento dos compromissos assumidos no presente instrumento, não se admitindo, em qualquer hipótese, a alegação de que a responsabilidade pelo seu descumprimento é da entidade ou pessoas admitidas para auxiliar na manutenção e prestação dos seus serviços.
CLÁUSULA QUARTA – DA EXTINÇÃO: A presente Concessão de Direito Real de Uso, extinguir-se á: 

a) no prazo final do presente instrumento, sem renovação mediante Termo Aditivo;

b) por utilização, do bem ora concedido, diversa da estipulada neste instrumento;

c) por interesse de uma das partes ou necessidade imperiosa, com notificação por escrito e antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
d) pelo descumprimento de quaisquer das condições aqui arroladas ou dispostas na legislação pertinente;

e) A extinção ou dissolução da entidade;
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovada, absolutamente impeditiva do prosseguimento da concessão;

Parágrafo Primeiro. Em qualquer dos casos previstos neste cláusula, o ato extinção será formalmente motivado em processo administrativo especialmente aberto para tal fim, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo. Constatado o não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas do presente termo, em especial das responsabilidades, o CONCEDENTE notificará a CONCESSIONÁRIA, concedendo prazo de até 30 (trinta) dias para a correção das falhas apontadas que, se não forem sanadas, caracterizará inexecução do presente termo. 

Parágrafo Terceiro. Em caso de extinção do presente instrumento, os bens concedidos à CONCESSIONÁRIA reverterão ao patrimônio do CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO: Incumbirá ao CONCEDENTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial, nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei no 8.666/1993, bem como no seu sítio oficial na internet, de acordo com o inciso IV do §1o do art. 8o da Lei no 12.527/2011.

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO: O termo de permissão de uso será pelo prazo de 10 (dez) anos a contar da data de assinatura do mesmo.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORO: As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Três Passos para dirimir eventuais litígios decorrentes desta CONCESSÃO.

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento, em 4 (quatro) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo nominadas.


Três Passos, XX de novembro de 2017.

MUNICIPIO DE TRÊS PASSOS                                                ASSOCIAÇÃO XXXXXXXX
            Prefeito Municipal                                                                          Presidente 

Testemunhas: ____________________________             ___________________________

ANEXO II
TERMO DE VISTORIA E RECEBIMENTO
Lei Municipal nº: ______/2017.

Concedente: Município de Três Passos/RS
Concessionária: Associação ...
Pelo presente instrumento, CONCEDENTE e CONCESSIONÁRIA acima indicados declaram que nesta data vistoriaram os equipamentos objeto do Termo de Concessão de Direito Real de Uso oriundo da Lei Municipal nº _____/2017, tendo-os encontrados conforme descrito no RELATÓRIO DE VISTORIA anexo, devidamente rubricado pelas partes.
Extinta a Concessão de Direito Real de Uso, a CONCESSIONÁRIA se obriga a restituir os imóveis no estado em que recebeu, observadas as condições ora verificadas.

Este TERMO DE VISTORIA é parte integrante Termo de Concessão de Direito Real de Uso oriundo da Lei Municipal nº _____/2017, firmado entre as partes supra mencionados, e, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.
Observações:

•
______________________________________________________

•
______________________________________________________

•
______________________________________________________

Três Passos, ___ de _______________ de 2017.

	CONCEDENTE

Neste ato representado por ...
	
	CONCESSIONÁRIA

Neste ato representado por ...


ANEXO III
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Eu, ____________, portador do RG nº________ e do CPF _________ residente e domiciliado (a) na Rua ______, Nº _____, Bairro _______, ______, _____, declaro para os devidos fins civis, administrativos, financeiros e criminais, que, a partir desta data, me responsabilizo por qualquer integralmente guarda e controle dos bens de que trata o artigo 1º da Lei Municipal nº _____/2017.

O presente termo isenta o Município de Três Passos/RS das responsabilidades inerentes à infrações de qualquer natureza cometidas após a data de assinatura deste documento.
E por estar de pleno acordo com o aqui descrito assina o responsável direto pela guarda e controle dos bens de que trata o artigo 1º da Lei nº ..., conforme ata em anexo, em duas vias de igual teor.
Três Passos, ___ de _______________ de 2017.

Fulano de Tal
CPF nº ...
ANEXO IV

PLANILHA DE CONTROLE DE UTILIZAÇÃO DOS BENS
	NOME DO ASSOCIADO
	DATA DO SERVIÇO
	TELEFONE DO ASSOCIADO
	DESCRIÇÃO DO SERVIÇO REALIZADO
	ASSINATURA DO ASSOCIADO

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


� http://www.fao.org.br/download/SOFI_p.pdf
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